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Estado da: Parana 

Rua Gulag) n.° 200 — Fone 22-4665 — CEP 86.990 

Projeto de Resolução ne 01/84 

StMUIA: Estipula a remuneração mensal dos ve 

readores da Camara do Municipio de Sarandf - 

para o perlodo de 1.984/1.988. 

A CAMARA- MUNICIPAL DE SARANDf, ESTADO DO PARA 

NA, A(E/Wo/V42(u, 8 EU, PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE-

ART. le-A remuneração dos vereadores fica estipulada em 15gquinze-

por cento) da remuneragão dos Deputados Estaduais, na forma 

do disposto no art. 49, inciso II da Lei complementar ne 

25/75 com as alterag"es introduzidas com ex( Leis complemen-

tares nes 38 e 45. 

'5 12 -4 remuneração prevista no artigo será paga a tItulo de sub 

sfdio e dividir-se-4 em parte fixa e variável. 

2.2 parte variavel corresponderá A 60gsessenta por cento) da 

'importancia a ser paga e será dividida pelo mimero de se ei 

ordinárias do mas, previsto no regimento interno. 

§ 39 -A parte variável será paga ao vereador que efetivamente com 

parecer As sess3es e participar das votag3es. 

ART. 29-Independentemente do valor resultante da incid;ncia do per-

centual previsto no artigo le sobre a remuneragão dos Depu-

tados Estaduais, a despesa anual com o pagamento da verean-

ga'não poderá ultrapassar A 4gquatro por cento) da receita 

efetivamente arrecadada no exercício imediatamente anterior 
ART. 39-A despesa com a execução da presente resolução correrá A 

'conta. da dotação propria do orçamento vigente. 

ART. 42-Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1° de Fevereiro 

de 1.984, ficando revogada a disposição em contrario. Pu. , 
411 

lEdificio da Camara Municipal de Sarandf, 16 de Fevereiro de 

1.984.; 
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Lei de Criação do Município de Sarandi 

LEI N.° 7502 

Data 14 de outubro de 1.981 
Sumula: Cria o Municipio de Sarandi, em Território desmembrado do Municí-
pio de Marialva e com as divisas que especifica. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I.° - Fica criado o Município de Sarandi, com território desmembra-
do do Município de Marialva, com sede na localidade do mesma nome e di-
visas seguintes: 

"Partindo da confluência do Córrego Guaiapó no Ribeirao Sarandi, sobe 
pelo dito Córrego até a última cabeceira; deste ponto, por uma linha seca 
vai ate alcançar a manor cabeceira do Ribeirao Pinguim descendo por este 
Ribeirao, até o ponto que da passagem à estrada "Maringá - Bom- Sucesso"; 
seguindo por esta estrada ate alcançar sua passagem no Ribeirao Aquida-
bain; dai por este Ribeirao acima até a foz do Córrego Mard; por este Cor-
rego ate sua última vertente por uma linha reta ao Córrego Tahi; por este 
Córrego até sua confluência no Ribeirao Sarandi; dai por este Ribeirão acima 
ate o primeiro marco da divisa do lote n.2 17, da Gleba Sarandi; pela divisa 
do lote n.° 17 COM o lote n.° 16 da referida Gleba ate alcançar a estrada 
"Marialva - Santa - Fe; por esta estrada rumo Santa Fé, ate o lote n.° 79 da 
Gleba Ribeirão Sarandi; dai pela divisa do lote n.' 79 com o lote n.° 78 da 
referida Gleba até a menor cabeceira do Córrego Guaymbé; descendo por 
este até a sua confluência no Ribeirao Sarandi e, finalmente, subindo por 
eest segue até o ponto de partida". 

Art. 2.° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo em Curitiba, em 14 de outubro de 1.981. 

NEY BRAGA 
Governador do Estado 
Octávio Cesário Pereira Junior 
Secretilrio de Estado da Justiça 
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